
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N2001/2021.

Ibiúna, 08 de fevereiro de 2.021.

Senhor Presidente

. Leia-aeem S.lalo .
• Cópias aoe EdI8. '
• As comiIIOeL

W~~I

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição,
sob o nº 001, desta data e que tem por objetivo dar denominação a uma via
localizada no Bairro Lavapés, como Travessa Idelzuite de Queiroz Lima,
prestando com isso uma justa homenagem a essa ilustre senhora muito
conhecida e estimada por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1º do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

7)...v c: K'. ~ ~ 'L.,:
PAULO KENJI SASAKI

Prefeito Municipal

seCRETARIA ADMINISTRATIVA

Prolato de Lei n.~~.. ~ ..._!t lozl
JV , li

de. Df.._ ..dfl1L-
PraZOVenc.

Recebido ._.....-..•........_ ..~._.
AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~
PROJETO DE LEI N~ poi1'2021.
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

"Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Lavapés, e
dá outras providências."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1~- Fica denominada como "TRAVESSA IDELZUITE DE
QUEIROZ L1MA", a via localizada no Bairro Lavapés, que tem seu início Rua
Joaquim Castro Ramos, com 49,70 (quarenta e nove metros e setenta
centímetros) de comprimento por 3,30(três metros e trinta) de largura,
conforme croqui anexo.

Art. 2!! - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURrSTICA DE
IBIÚNA, AOS 08 DE FEVEREIRO DE 2021.
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-, ~~~ ..~ ..l·I~~~ininO I:~consta 11~:::~:LE~~~ anos

'. .~! NATURALIDADE L...-__________ ::.;DOC=U~M:::.ENT:.:...:...::O:....:D::::E:...::ID:::E::..::N~T1:....:FIC=A:!IÇÃ~O________ ELEITOR

.. ' .. : "j IQUixadá' . - CE 1122.407.513.5 SSP/SP 11 Sim

~! RESIO~NCIA E FlUAMO

~. • 0.0 ( RIJa Joio Ferreira Barroco, 350
: ..~: Bairro: Lavapes Cidade: lbiúna - SP
:.: . MARIA CASTELO .BRANCO DE QUEIROZ

~: PEDRO DE QUEIROZ LOURO

-..............-. ..:! DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA M~S ANO. ~ I....N_o_ve_d8_OU..;,..t_u_br_O_d_8_d_o_iS_m_i1_8_trez_e_-_1_9_:2_0_h II__o_9_....JII__ 1_o_....JII__ 2_o1_3_....l
. . ./-" LOCAL DE FALECIMENTO

,/ ~." ..: IHospital Municlpal , 888, lbiúna

~: CAUSA DA MORTE

.': o'" '.' '; lparada cardloresplrato~. desidratação, doença de pal1tínsonnnnn

~

~ .'; SEPULTAMENTO f CREMA o MUNICIPlOECEMITÉRIO,SECONHECIDO

,- -:'. . ]'" Cemitério Parque da Figueira, IbiúnalSP
;, .~ .. . -'-. c.; NOME E NÚMERO DE DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O ÓBITO

<~..;'~;,o.,. ILatielly B,Dávila - CRM: 148.799

." .. AVSRBACOES f ANQTACOES A ACRESCER

'Nasclda em 29/04J1950.Óbito lavrado em 17/1012013, no Jivro C nO 018, à ·folha nO 112F. ·sob o nO
9719. DeIxa os filhos: Maria Elvina de Queiroz Lima Vieira; Maria Alvina de Queiroz Lima; Pedro Neto

o/ de Queiroz Uma; Maria Aurea de Queiroz Lima Dessorei; Aurilene de Queiroz Lima .Nascimento;
.:- Genesio de Queiroz Uma (todos maiores de idade); deixa bens a inventariar; não deixa testamento

conhecido. Nada mais me cumDria certificar.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

- ,CERTIDAO DE OBITO
NOME

IDELZUITE DE QUEIROZ LIMA -
,

,- '1
, ;

I
/I -

-SP

DeCLARANTE

~_ Elvina de Queiroz Lima VIeira (filha) (
;::
c
!;

\., .•

.- "
"

REGISTRO CML E DE INTERDIÇOES E TUTELAS DA SEDE
DA ÇOMARCA DE IBlÚNA

LUZINETe FERREIRA DE SOUSA MENEZES
o OF1ClAL DESIGNADA

IBlÚNA

AV. FORTUNA11NHO, 121-CENTRO
Telefone: (11) 3248-3282

UOIltat1oONvistrodvllibiuna.c:om.br COriI'efenle: (54)
I

'·r~',: .. ~~
,
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA

DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Ta.ares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266
www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiunaspleg.br

de Lei nº. 04 de 2021 de autoria do
foi protocolado na Secretaria

ra no dia 09 de fevereiro de 2021, e
r. Presidente foi lido no expediente da

de 2021, e
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

www.camaraibiuna.sp.gov.bre-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

DESPACHO
PROJETODE LEIN.o04/2021

Na condição de Presidente da Comissão Permanente de Justiça
e Redação, designo como RELATORpara atuar no Projeto de Lei n." 04/2021, o
Vereador DEVANILCANDIDO DE ANDRADE, nos termos do artigo 46, lU do
Regimento Interno da Câmara Municipal, atendendo-se o prazo regimental de 07

dias corridos.
Dê-se ciência com urgência.

Ibiúna, 23 de feve eiro de 2021

WALMIRBO~RgIJ6T"fÕ~JÚjfuN~I~O;R:-------

PRESIDENTED ISsAo E JUSTIÇAE REDAÇAo
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QVADe
"~ ~HICIPAL O-' ESTÂN{.;.'·

:M O~R\S_._~~~~1f~/
..- '0 SECRE1#r

NTE. Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 09 de fevereiro de 2021 o Projeto de
Lei nº. 04 de 2021 que "Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro
Lavapés, e dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para
denominar travessa localizada no Bairro Lavapés, com o nome da Sra.
Idelzuite de Queiroz Lima, prestando com isso uma justa homenagem a
ilustre senhora, de família conhecida no bairro, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios e telefone;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, seja o Projeto de Lei nº. 04 de
2021 colocado em Regime de Urgência Especial e incluído para discussão e
votação na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 02 DE
MARÇO DE 2 21.

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL



COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000- Ibiúna - SP., - (o'ooe/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: faleliVibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI N2. 04 de 2021
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 09 de fevereiro de 2021 o Projeto de Lei n2. 04 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação de uma via no Bairro Lavapés, e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
travessa localizada no Bairro Lavapés, com o nome da Sra. Idelzuite de Queiroz
Lima, prestando com isso uma justa homenagem a ilustre senhora, de familia
conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das
residências junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
denominar uma travessa com o nome de cidadã de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 02 DE

MARÇO DE 2021. .- . ~

DEVANIR CANDI DE ANDRADE
RELATOR - MEMBRQ DA COM SÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

WALMIR BOR LOTTO JUNIOR ~ CARLOS EDUARDO GOMES
TE VICE-PRESIDENTE

ONIO REGINALDO FIRMINO
N:JlRli ttr"1ldf.IClMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇA

JAIR MAR
VICE~-~~M

NIOR

FA
NTE DAC MISS

~ÚBL

VON PIRES DE OLIVEIRA
ICE - PRESIDENTE



GABINETE

"
A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nl!. 04/2021

"Dispõe sobre a denominação de uma via
Bairro Lavapés, e dá outras providências."

PAULO KENJI SASAKI, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e,
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1°- Fica denominada como "TRAVESSA
IDELZUITE DE QUEIROZ LIMA", a via localizada no Bairro Lavapés, que
tem seu início na Rua Joaquim Castro Ramos, com 49,70 (quarenta e
nove metros e setenta centímetros) de comprimento por 3,30 (três metros
e trinta centímetros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas às disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, 02 DE MARÇO DE
2021.
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Ofício GPC nº. 104/2021 Ibiúna, 02 de março de 2021.
GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 04/2021, referente ao Projeto de Lei nº. 001/2021,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 04 de 2021 que "Dispõe sobre
denominação uma via no Bairro Lavapés, e dá outras providências.", aprovado
na Sessão Ordinária realizada na presenta data.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS AS DE MORAES
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
PAULO KENJI SASAKI
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavaras Ella., 314 18150~OO-Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1 6

www.ibiuna.sp.leg.br e-mau: fale@ibiuna sp !ag br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de lei nº. 04 de 2021 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 02 de março de 2021 Requerimento de
Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, discussão
e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
Sessão Ordinária do dia 02 de março de 2021 o Requerimento de
Urgência Especial ao Projeto de lei nº. 04 de 2021 foi aprovado por
treze votos favoráveis e dois contrários dos Vereadores Abel
Rodrigues de Camargo e Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado; e após a aprovação do Requerimento de Urgência
Especial foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas.
Certifico ainda, que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial e a apresentação de parecer pelas Comissões foi
colocado em discussão e votação na Ordem do Dia o Projeto de lei
nº. 04 de 2021 sendo aprovado por quatorze votos favoráveis e um
contrário da Vere ora ozi Aparecida Domingues Soares
Machado.
Certifico finalm , em virt de da aprovação do Projeto de lei nº.
04 de 2021 foi labora o Autógrafo de lei nº. 04/2021,
encaminhado trav s do O ício GPC nº. 104/2021 de 02 de março
de 2021.
Ibiúna, 03 de

MAURIG BRI L VIEIRA
SECRET RIO DO P C SSO LEGISLATIVO
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